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ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N. 445/2013.GAB/PMLJ, DE í5 DE SETEMBRO DE 2013

D§PÔE SOBRE O OESMEMBRAMENTO
ADIIINISTRATIVO DA SECRETARIA DE
FINANçAS, ADMINISTRAçÃO E
PLANEJAMENTO DA PREFE]TURA DE
LARANJAL DO JARUAP.

O Excelentíssimo senhor ANOEL JOSÉ ALVES PEREIRÀ Preíeito de Laranjal do Jari, Estado do

Amapá, usando de suas atribuições legais preüstas na Lei Orgânica do MunicÍpio Art.48. FAçO

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei

Complernêntar:

CAPITULO I

Seção I

DAS DISPOSIçÕES PRELIMINARES

Art. ol - A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE FINANçAS, ADMINISTRAçÃo

E PLANEJAUENTO DA PREFEÍTURA DE LARÂNJAL DO JARUAP, criada pela Lei Municipal no

43012013, de 28 de dezembro de 2013, obedecerá ao disposto na presente Lei Complementar.

CAPITULO II

DAS SECRETAR]AS iIUNICIPAIS

Sêção I

DA SECRETARI,A TUNICIPAL DE ADTP{ISTRAçÃO E PLAilEJATENTO

AÉ. 02 A SecÍêtaÍia Municipal de AdÍÍnisúação ê HanêiaÍnento - SEMAP tem por finalidade

planejar, cooÍdenaÍ, notÍtÉrlizar, exeqltar, confolar e Ínonitorar os sistêínas de administração da

Prefeitura de Laranial do JaÍi, com fun@s essenciais coÍm:

l. A rmdemização da eírutura oÍganizacional e dos métodos de trabalhoi

ll. Racionalização do uso de bens e equiparnentos;

lll. Controle do mateÍial pemanente e de consurno;

lV. ConservaÉo dos bens Ínoveis e inÉveis.

V. Contribuir, coordenar e cumpriÍ o Plano de Ação do Govemo Municipal e os programias gerais

e setoriais inerentes à Secretaria.

Vl. Garanlir a prestação de serviços municipais de acordo com as direlrizes de Govemo.

Vll. Propor políücas sobre a adrÍúnistração de pessoal.

Vlll. Administar o Plano dê Cargos e SaláÍios.

lX. Fazer cunprir as Leis Orçárnentárias (Píano Plurianual, Lei de Direúizes Orçamentárias e Lei

OrçamentáÍia Anual).

X. Organizar e coordenar programas e aüüdades de capacitaÉo e desenvolvirnênto dos

recursos humanos.
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GABINETE DO PREFEITO
Xl. Elaborar e implantar normas e controles referentes à administração do mateÍial e do

patrimônio.

Xll. lmplantar normas e procedirnentos para o prooessamento de licitâções destinadas a efetivar

compra de materiais.

Xlll. Desenvolver açÕes iunto aos mntÍibuintes, voltadas parâ a orientação, conscientização e

facilitaÇão de atendimento.

XlV. Gerenciar o Cadasto Tributário do Município;

XV. Orientar os gestores de recursos públicos e controle financeiro dos custos da Administração

Municipal.

XVl. Gerenciar a políüca de inÍornntização;

XVll. Assessorar os orgãos da Prefeitura em assuntos administrativos referentes a pessoal,

arquivo, patrimônioi

XVlll. Coordenar as atividades de gesEio de pessoas relaüvas a seleção, recrutamento,

treinamento, aperfeiçoaÍnento, contrataÉo, dispensa e aüúdades conelatas concementes aos

agentes públicos e equiparados;

XlX. Coordenar o recebiínento, distÍibuição, controle, andamento e o arquivamento dê dados e

papéis na prefeitura, dando{hes encaminhamento adequado, assim como promovendo a adequada

estruturação de protocolos;

XX. Exercer o controle direto das atiüdades relativas ao registro, inventáno, proteÉo e

conservação dos bens rnóveis, imóveis e semoventes do municífÍo;

XXl. Promover a guarda, a conservação e o controle de bens, dâ frota de veículos e equipamentos

do município, respeitadas as compêtências de outras secÍetarias;

XXll. Coordenar a loglstica e todos os serviços e atiüdades administraüvas relaüvas a manutenÉo

da prefeituÍa e dos órgãos municipais, bêm corno a promoçáo dos procedimentos licitatórios

necessários a esse fim;

XXlll. Elaborar a programação orçamentária através do plano plurianual, lei de diretrizes

orçamentárias e orçarnento anual através do Departamento de Planejamento e Gestão;

XXIV. Realizar estudos e pesquisas socioemnômicas;

XXV. Organizar e manter aualizada a plãnta genérica de valores para fns de planejamento

tributário;

xXVl. A análise, o conúole e o acompanharnento dos custos de progÍamas e aüüdades dos órgáos

da administação;

XXVll. A análise da conveniência da criação e extin@o de fundos especiais;

XXV|ll. O controle e a fiscâlizaçáo de sua gestáo:

XXIX. A supervisão dos investimentos públicos, bem como o controle dos invesümentos e da

capacidade de endividamento do Município;

»«. Fiscalizar e autuar as infrações cometidas contra a legislação do ódigo de posturas, da

legislaçáo de obras e das Íontes geradoras de tributos;

XXXI. Realizar o controle orçamentário de todâs as Secrêtaías e outras aüüdades coÍrelatas.
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Art.03 A Estrutura Organizacional da Secretaria Municipel de Administração e Planejamento -
SEMAP é a seguinte:

r. NÍVEL DE DrREÇÃo suPERtoR:

1 . Secretário Municipal.

1 . Comissão Permanente de Licitação, Compras, Serviços e Obras - CPLCSO.

III- NÍVEL DE ATUAÇÃO SISTÊMICA:

1 . Departamento Administralivo - DEA;

2. Departamento de Planejamento e Gestão - DEPLAN;

3. Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoas - DRHGP;

4. Departamento de AlmoxariÍado e Patrimônio - DAP;

5. Deparlamento de Compras e Serviços - DCS;

9. Departamento de ContÍatos e Convênios - DCC;

10. Departamento de Tecnologia da lnformaÉo e Telecomunicação - DTI;

Art. 04 Ao Departamento Administrativo - DEA compete:

l. Protocolar toda documentaÉo recebida e expedida por todos os setores da PMLJ;

ll. Planejamento para reposição dos materiais de expediente e prestaÉo de serviços;

lll. AquisiÉo de materiais, atÍavés de mmpras diretas ou abertura de procedimento administrativo;

lV. Controlê de número de confato, convênios, portarias, decretos, projeto de lêi ê lêis;

V. ElaboraÉo de contrato e convênios;

Vl. Redigir, analisar, encaminhar e publicar os atos administrativos;

:ÉÊxl
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II. NíVEL DE ATUAÇÃO VINCULADA:

Subseçâo I

DO DEPARTAI'ENTO ADMINI§iTRATIVO
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Vll. Manter a guarda de todo o arquivo de leis e demais documentos inerentes a SEMAP;

Vlll. RealizaÇão de trocas de materiais;

Xl. Recebimento de materiâis para consumo inlerno da secretaria:

X. Acompanhamento de proietos e obras em imóveis;

Xll. Elaborar projetos básicos para licitaçôes de bens permanentes e de consumo de acordo com

suas atíbuições;

Xlll. Assessorar a Comissão Especial de Avaliâção de Bens patrimoniais no desenvolvimento dos

projetos para licitação dos inseNíveis;

XlV. Assessorar a Administração Geral na emissão e contole de documentos;

XVl. Avaliar relatórios estatísticos relativos aos gastos com manutenções, energia, água, telefone e

contratos com fomecedores de serviços e materiais relativos às aüüdades da Administragão

Municipal;

XVll. Propor medidas e tomar açóes para reduçáo de despesas;

Xvlll. Avaliar os rêsúltados dos serviços prêstados por Íomêcedores contratados para execuçãô de

atividades iunto a Administração Munlcipal;

XlX. Avaliar preüamente as informações que serão inclusas na página da PMLJ concernente a

SEMAP, submetendo posteriorÍnente à aprovação do Gabinete do Secretário;

XX. Realizar avaliaÉo semestral de estágio probatório e/ou avaliação de desempenhos aos

servidores sob sua chefia;

XXl. Providenciar a escala anual de Íerias dos servidores sob sua chefia;

XXll. Atestar orçamentos e notas f,scais reÍerentes ao departamento;

XXlll. Desenvolver outras atividades relacionadas à área administraüva, a criterio da cheÍa imediata

ou institucional.

Subseção ll

Xl. Supervisionar e fiscalizar as aüüdades de todos os setores vinculados a SEMAP;

XV. Atuar no desenvolvimento e melhoria dos fluxos dos processos administrativos;
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DO DEPARTAIIIENTO DE PLANEJAT'ENTO E GESTÃO

Art. 05 Ao Departamento de PlanejaÍnento e Gêstãô - DEPLAN compete:

l. Coordenar o processo de elaboração de planos, programas e pro.ietos necessários à

execução e à promoção das políticas públicas do Município, acompanhando sua execuÇão físico-

Íinanceira e avaliando continuamente sua êfetividade, realizando ainda, estudos, pesquisas, análise

de inÍormâções estatísticas, promovendo o acesso a informaÉo ê a articulação do Poder Executivo

Municipal com os organismos públicos fêderais, estaduais e a sociedade civil.

ll. Coordenar e avaliar a execuÉo das competências específicas e aquelas comuns a todas as

gerências sob a responsabilidade da SecÍetaria de Finânças, AdministraÉo e Planejamento,

assegurando padrôes satisÍatórios de desempenho na sua área de atuaÉo;

lll. Coordenar a elabora@o do Plano PluÍianual-PPA, Lei de DiretÍizes Orçamentária - LDO e Lei

do Orçamento Anual-LOA, através da Gestão Participaüva das unidades que compõem a estrutura

orgànica da PMLJ e a sociedade ciül representada, para assegurar a implantação e implementação

das Políücas Públicas do Município de Laranjal do Jari;

lV. DeÍinir, anualmente, os obletivos e metas da Gestão Pública Municipal, observando as

políticâs e diretrizes emanadas do Plano Plurianual, Orçamento Anual e Avaliação das Políticas

Públicas inplantadas e implementadas no Município;

V. Parliopar no processo de definição das Políticas Públicas do município de LaranjaÍ do Jari,

coordenadas pela Secrelaria de Finanças, Administração e Planejamento;

Vl. Coordenar a avaliaÉo das ações dê lodos os órgáos quê compõem a AdministraÉo Direta e

lndireta do município, desenvolvendo mecanismos capazes de avaliar a qualidade dos serviços

públicos prestados aos cidadãos-usuários, deÍinindo metas estratégicas nas políticas públicas

municipais;

Vll. Promover permanente avaliaÉo dos servidores que lhe são subordinados, observando o

Plano de Classificação de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores, inclusive para efeitos de

promoÉo;

Vlll. Coordenar o processo de elaboraÉo dos Planos, Prográmas e Projetos necessários à

promoÇão e execução de políticas no âmbito da SEMAP, em consonância com as diretrizes

emanadas dos órgãos cêntrais do Poder Executivo;

lX. Elaborar o cronograma de aüvidades do Departamento de Planejamento, disponibilizando-o

aos Secretários e aos demais órgãos da PMLJ;

X. Orientar os Departarnentos e demais órgãos da PMLJ, oferecendo as informaçóes que se

Íizerem necessárias às aüüdades de elaboração ou reformulação de planos, proietos e progranes

municipais;

Xl. Coordenar estudos, pesquisas e análises estatísücas na área social, visando fornecer

subsídios para a avaliação e redefiniÉo de políücâs públicas, programas e ações sociais:
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ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI

GABINETE DO PREFEITO
Acompanhar e avaliar continuamente, a qualidade de atendimento nas atividades

desenvolüdas pelas Secretarias e demais órgãos do Poder Executivo, com o objetivo de corrigir as

dislorções entre o que foi pÍogramado e os sêrviços executados;

Pronnver a articulaÉo da SEMAP com os organismos públicos Íederais, estaduais,

municipais e a sociedade civil, objetivando reunir esÍorços e recursos para a realização das ações

programadas visando à qualidade dos serviços públicos;

Zelar pdos bens e rmteriais sob sua guarda, garantindo{hes adequada rnanutenÉo,

conservação, modemidade e funcionâÍnento;

Propor medidas disciplinares, na forma da lêgislação específica;

Participar de todas as aüüdades desenvolvidas pela SEMAP, conforme sua área de atuaÉo;

Assessorar os Secrelários Municipâis denbo de sua área de competênciai

Executar outras agôes complementares, em razão da competência do órgão sob sua direÉo

ou orientaÉo do Secretário de Finanças, Administração e Planejamento.

Subseção lll

DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS

Art. 05 Ao Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoas - DRHGP compete:

l. Definir nornas e diretrizes relaüvas às inÍormagÕes câdaslrais dos eventos da vida funcional

dos servidores públicos municipais, indusive aquelas relativas ao seu recadastramento anual:

ll. DeÍinir normas e direfizes relaüvas ao regislro e assentaÍnento de todos os elemenlos e

ocorrências relacionados à vida funcional e respectivos deveres e direitos de servidores municipais:

lll. DêÍinir normas e diretrizes relaüvas aos eventos de frequência e contagem de tempo de

serviço dos servidores públicos municipais;

lV. Gerir os quadros de pessoal da AdministraÉo Direta;

V. Gerir a folha de pagamento da AdminasfaÉo Direta;

Vl. Subsidiar a políücâ municipal dê gêstão de pêssoas, no âmbito da AdministraÉo Direta, com

dados obtidos por meio de pesquisas sâlariais;

Vll. Coordenar, no âmbito da AdministraÉo Direta, o processo de recadastramento anual do

Íuncionalisrno público municipal;

Vlll. GerendaÍ o cumprimento de normas para o ingresso de servidores em cargos de provimento

efetivo e em comissão, assim como para a conlrataÉo de pessoal por tempo determinado para o

atendirnento de excepcional interesse público:

lX. Subsidiar o Departarnento de PlaneiaÍnento nos assuntos pertinentes à polílica salarial e de

concessão de graüícaÉes e beneÍícios, elaborendo os impactos Íinanceiros daÍ decorrentes;

X. Orientar os órgãos setoriais na daboração de relatórios de impacto Íinanceiro;

Xl. Prestar atendimento presencial e perrnanente aos servidores públicos municipais e munícipes

nos assunlos peÍtinenles à árêa de gestão de pessoas;

Xll. Planejar, coordenar e gerenciar os concursos públicos, no âmbito da AdministraÉo Direta;
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Xlll. Normatizar, capacitar, acompanhar e prestar orientação técnica aos orgáos setoriais da

Administraçào Direta nos assuntos relacionados à sua área de atuação;

XlV. OÍerecêr subsídio para a defesa da Municipalidade, em Juízo ou Íora dele, bem como cumprir

e orientar os órgãos setoriais sobre o cumpriÍnento de decisões judiciais em materia de pessoal da

AdministraÉo Direta;

XV. Emitir mensalmente relatório contendo inclusão ou exduúo de informações de dados na

folha de pagamento;

XVl. lnformâr com antecedência mínima de 30 (tÍinta) dias ao Departamento de Planejamento a

indusão de píogressão horizontal ou promoçáo vertical, mm os valores a serem acrescidos;

XVll. Coordenar o processo de geÍaÉo de DIRF e GFIP, bem como conÍerir todas as informações

contidas no rêÍerido procêsso;

Xvlll. ElaboraÍ mapa de escala de íérias anual dos servidores municipais;

XlX. Publicar Ínensalmente alravés de Portaria a relaÉo contendo nome, cargo, período aquisitivo

e perÍodo de gozo, dos servidores que entraráo em gozo de Íérias;

XX. Atuar de fo.Ína integreda com os órgãos setoriais da Administração Direta;

XXl. Estabelecer canal perÍmnente de comunicáção com o lnstituto Nacional de Previdência

Social (INSS), visando a troca de inÍormaçóes relativas a assuntos preüdenciários dos servidores

ativos, aposentados, bem corno dos pensionistas;

XXll. Executar outras açóes complementares, em razâo da competência do órgão sob sua direção

ou orienlação do Secretário de Finanças, Adminislração e PlaneiaÍnento.

Subseção lV

DO DEPARTAIIIENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIii|ÔNIO

Art.07 Ao Departamento de Alrnoxarifado e Patrimônio - DAP compete

Organizar e mantêr o cadastro de bens móveis e iÍnoveis da lnstituiÉoi

Procêder à idenüficaçáo dos bens nóveis, afixando plaquetas aos bens para fins de

inventário;

Preparar processos de alienagão de bens móveis da lnstituiÉo considerados em desuso ou

inservíveis, na forma da Lei;

Orientar as unidades sobre a utilizaçáo dos materiais pennanentes;

Fiscalizar as unidades no tocante ao cumprirnento das nonnas de conservação e segurança

dos bens móveis e irnoveis:

Proceder à manutenção preventiva, conetiva e emergencial dos bens móveis e imóveis da

lnstiluição;

Proüdenciar o regislro, caÍga, relatório e demais documentaçóes no que se refere a bens

móveis e imóveis;

Conferir toda a entrêga de nraterial permanente;

Efetuar o balanço do estado dos bens móveis e irnoveis da PreÍeitura de Laranial do Jari:

vil.
tx.
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X. Elaborar relatórios de pendências sobre troca e aquisição de bens móveis e imóveis

solicitados pelos agentes ministeriais;

XI. Controlar, fiscalizar e sugeÍir novas propostas no que sê rêfêrem a patrirnônio, cargas,

transportes, distribuição e controle; e,

Xll. Receber novas solicitaçÕes, lrocas ou sugêstões quanto à aquisição de novos materiais

permanentes para composiÉo dê projeto de aquisiÉo junto a Secretaria de Finanças, Administraçáo

e PlanejanÉnto.

§ í'. A Seçáo de Almoxarifado compete

l. Executar o atendimento das solicitraçôes de materiais de consumo junto ao Almoxarifado;

ll. Controlar, levantar e solicitar rnâteriais de consumo;

lll. Conferir as notas de empenho com oÍício de solicitação;

lV. Formalizar a entrega do empenho junto ao fomecedor e acompanhar os prazos de enüega;

V. Receber e conferir os materiais de consurro;

Vl. Armazenar e movimenlar os rnateriais de consurno;

Vll. Executar a atualização da movim€ntação no sistema de mateÍial;

Vlll. Executar a remessa das notas para o Departamento de Planeiamento e arquivamento das

cópias;

lX. Controlar semanalmente o estoque (inventario);

X. Arquivar requisiçíes e notas fiscais;

Xl. Colher assinatura das notas fiscais atestando o recebimento definiüvo do bem pelas áreas

técnicas afins;

Xll. Supervisionar a movimenlação e transÍêrência de bens patrimoniais;

Xlll. Executar a emissão/atualização e controle de tenrns de responsabilidade;

XlV. Manter registros e controles dos bens imóvêis pêíencêntes a PMLJ;

XV. Tombar bens permanentes adquiridos e doados (interior e capilal);

XVl. Analisar a composiÉo de estoques, com o objetivo de verificar sua correspondência às

necessidades efetivas;

XVll. Fixar níveis de estoque mínimo, máximo e ponto de pedido de materiais;

XVlll. Elaborar pedidos de compras para formação ou reposição do estoque;

XIX. Manter relação de materiais mnsiderados excedentes ou em desuso;

XX. Receber, coníerir, guardar e distribuir, mediante requisição, os materiais adquiridos;

XXl. Controlar o estoque e a distribuição do material armazenado;

XXll. Manter atualizados os registros de enfada e saída dos materiais em estoque;

XXlll. Realizar conferências mensais e anuais, com inventários, físicos e de valor do material

estocado;

)«lV. Fazer levantamento estatísüco de consuíno anual para orientar a elaboração do orçamênto;

XXV. Desenvolver outras aüvidades relacionadas à área de mateÍial e patrimônio a critério da

cheÍia imediata ou insülucional.

,eâ=,
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Subseção V

DO DEPARTAIIENTO DE COMPRAS E SERVIçOS

l. Realizar tomadas de preços para a aquisiÉo de materiais de consumo, de Ínanutenção, bens

patrimoniais e serviços;

ll. Efetuar a compra de materiais de consuíno, de manutenção, bens paúimoniais e serviços;

lll. Municiar a Comissão Permanentê de Ucitação com iníoíÍmçôes pertinentes a coneta realizaçáo

de procedimentos Íocados para as competências de seu departarnento;

lV. ManteÍ atualizado o cadastro de fomecedores;

V. Propor as alterações necesúrias no sisterna de compras e cadastro de Íomecedores, visando seu

aperÍeiçoamento;

Vl. Promover os expedientes necessários a correta formalizaÉo dos procedimentos de compras;

Vll. Auxiliar a elaboração de proôedimentos licitetóÍios, nos teÍrms estabelecidos pele Lei no 8.666/93

em conjunto com a Comissão Pêrmanentê de Licitação;

Vlll. Executar atividades conelatas à manutenção da preÍêitura e dos órgãos municipais;

lX. Executar outras atiüdades coÍrelatas ou que forem delegadas.

SubseÉo Vl

AO DEPARTAIIENTO DE ACOif PANHATIET{TO DE CONTRATOS E CONVÊNPS

AÉ. 09 Ao Depârtamento de Acompanhamento de Contratos e Convênios - DCC compete:

l. Exercer a gestiio dos contratos e convênios firÍnados pela Prefeitura de Laranjal do Jari para

fornecirnento de obradprodulos e serviços;

ll. Fornecer elemenlos embasadores para elaboraÉo, por paÍte da equipe gestora de obras/produtos

e serviços, dos projetos de especificações técnicas para inicio do processo licitatório visando à

aquisiÇão dos mesmos;

lll. Acompanhar tramilaÉo do processo do conúato nos departamentos envolvidos em sua realizaÉo

até fase Íinal com observância dos prazos estabelecidos para a atividade de cada um deles;

ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI

GABINETE DO PREFEITO

Art. 08 Ao Departãmento de Compras e Serviços - DCS compete:
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lv.Remeter o processo à Procuradoria para análise quanto à possibilidade de formalização do

convênio;

V. Encaminhar os termos de convênio para assinatura;

Vl. Publicar o elitrato do convênio na imprensa oficial;

Vll. Cadastrar contÍatos e convênios firmados no sistema de conúole e gestáo de contratos, após

conclusáo;

Vlll. Encaminhar o convênio à Secretaria solicitante paÍa monitoramento e acompanhamento através

do setor ao qual se relaciona o serviço;

lX- Emitir ordem de serviços e eÍetuar distribuiçáo de cópias dos contratos e anexos:

X. DeÍinir, quando Íor o caso e em conjunto com o preposto da empresa, as estratégias de execução,

bem como traçar as metas de controle e ammpanhaÍnento do contrato;

Xll. Contatar as unidâdes usuárias dos contratos, üsando ao cumprimênto pelas pârtes de todas as

cláusulas do contrato;

Xlll. Avaliar as vantagêns e desvantagens das pronogações contratuais;

XlV. Controlar os prazos de úgências e execução dos contratos, notificando todas as unidades sobre

a instruÉo de novo processo licitatório, quando houver, com antecedência de 04 meses do sêu termo

Íinal;

XV. Propor alterações nos contratos, para rnelhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do contrâtado;

XVl. lnstruir todos os processos de sançóes, advindos do descumprimento de cláusulas contratuais;

XVll. NotiÍcar os contratados dos processos de sançóes, garantindo o deüdo processo legal;

Xvlll. Manter controle periódico da vigência e pÍazo pata renovação contratual ou providências

visando pÍocesso licitatório para contrataÉo do referido serviço ou prodúo;

XlX. Acompanhar e controlaÍ contratos e convênios da PMLJ, sobÍêtudo quanto à execução e

cumprimento regular das obrigações estabelecidas nos mesÍTos;

10

Xl. Monitorar a relação empresa/empregado dos contratos, quanto ao pagamento de salários e

demais despesas pertinentes à área tabalhista, quando o Município responder subsidiariamente;
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XX. Acompanhar contratos e convênios quanto à sua vigência, execução e prorrogação junto aos

órgãos competentes, respecüvamente, de obras/produtos e serviços;

Xxl.Controlar saldos de empenho e lançamentos de notas fscais e faturas para pagamento das

obrigaçóes atinentês aos conúatos existentes e/ou Íinalizados;

XXll. Manter estreita ligaÉo institucional com o Departamento de Planejamento para fim de

atualizaÉo de dados reÍerentes aos pagamentos realizados ou agendados, para maioÍ controle do

fluxo de caixa dê cada contrato em específico;

Xxlll. Aplicar sançóes motivadas pêla inexecuÉo total ou parcial do aiuste, ou p€lo atraso

injustificado, bem como rescindi-los, quando foÍ o caso;

XXIV. Solicitar a inscíição, nã dívida ativa do Município, das multas não recolhidas pelas empresas

inadimplentes;

XXV. Controlar, através de registros especíÍicos, todas as etapas pertinentes às atividades

executadas;

XXVI. Elaborar relatórios com todas as informações pertinentes a contratos e convênios

encaminhando{s ao Gabinete do Secretário de Finanças, Administração e Planejamento, bem como

ao Gabinete do Prefeito;

XXVll. Lawar os aditamentos contratuais, encaminhando-os para aprovação da Procuradoria,

assinatura e publicaÉo do seu extrato;

XXIX. Elaborar as minutas de contrato, com base no Termo de ReÍerência ou processo

administraüvo, sugerindo modificaçóes, indusões ou exclusões de informações;

XXX. Analisar os pedidos de reequilíbrio emnômico-financeiro, reajustes de preços ou repactuações;

XXXI. Avaliar os preços praticados no mercado, visando à repactuação de preç.os, sempre que

houver a possibilidade da pronogação conaatual;

X)C(ll. Comunicar, em tempo hábil, seus superiores quando as dedsôes e

ultrapassarêm sua competência, para a adoção das medidas mnveniêntês;

XXXlll. Receber definitivamente o obieto contratado, êxceto no caso de obras;

proüdências

#Ê§Hr'

XXVlll. Verificar a regularidade fiscal dos contratados, e no caso de não comprovada, notificá-lo e

solicitar retenção do seu pagaÍTlento até efetiva regularização;
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XXXIV. Encaminhar Nota FiscallFabra/Recrbo ao Departamento de Planeiamento para pagamento,

após a conÍerência dos valores e a constatação da adequação do objeto contratado às

especificaçÕes coflstântes do processo que deu origem à nota de empenho;

X)O(/. Elaborar planilhas de cálculos para conlrole de saldos,/pagamentos e cálculos estimaüvos que

orientaráo os valores dos novos contratos ou renovaÉo dos iá existentes;

XXXVI. Desenvolver outras âtividades relacionadas à área administrativa.

Subseção Vll

DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO - DTI

Art. 10 O DepartâÍnênto de Tecnologia da Secretaria de Finanças, Adminisbaçáo e Planeiamento de

Laranjal do Jari, tem por finalidade implantar e implernentar as esüatégias da Políüca Municipal de

Tecnologia da lnÍormação e operacionalizar os §stemas de inÍormação uülizados pela Prefeitura de

Laranjal do Jari, com abrangência disseminada em todás as Secxetarias Municipais.

ParágraÍo Único. Essa mulüpresencialidade e a diversidade dos úabalhos colocam o departamento

em posição proeminente no que tange à sua contribuição para o Íuncionarnento das Secretarias

Municipais, Orgáos, escdas, unidades básicas de saúde, departaÍnentos e outros setores.

Art.11 Compete ao DepartaÍn€nto de Tecnologia da lnformagão e TelecomunicaÉo

ll. Prestando suporte técnico, dêsenvolviÍnento, proietos técnicos, e outros mmo apoio na parle

tecnológica e prestiando diversos tsabalhos conelatos a suas funçóes.

lll.lmplernêntar o uso das tecnologias de informaÉo e de comunicaÉoi

lV. Garantir o apoio e suporte técnico no desenvolvimento de softwares educacionais e

administaüvos;

V. Assessorar pedagogicamente as unidades escolares no que se reÍere ao uso das tecnologias da

inÍormaÉo e comunicaqáoi

Vll. Realizar a montagem física e lógica dos LaboratóÍios de lnÍormática e de Mesas Pedagógicas,

assim como garanür o suporte e a manutenÉo dos equipamentos instalados nesses laboratóÍios,

acompanhar e avaliar o planelamento de atiüdadês de relevância educativa cunicrrlar.

Vlll. Realizar assessoramento tecoico-pedagógico "in loco" aos docentes e à equipe pedagógica de

todas as unidades escolares;

da&çgr

l. lmplementar o uso das tecnologias de informação e de comunicaÉo.
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lX. Otimizar a utilizaçáo dos recursos tecnológicos da informaçáo e comunicagão no processo ensino

aprendizagem.

X. Realizar a implantaçáo dos Laboratórios de lnformática e de Mesas Pedagógicas no que se refere

à estrutura Íísica e lógica, implantar redes locais (lntranet) em todas as unidades ligadas à Rêde

Municipal de Ensino, garantir o suporte e manutenÉo dos equipamentos instalados nestes

laboratórios.

Xl. Suporte técnico em softu/are, hardwâre e rede lógica de todas as unidades, diüsões e

departamentos da PreÍeilura de Laranjal do Jari;

Xlll. lmplantação, ãcompanhamento, treinamenlo, supervisão e suporte técnico aos órgãos do

Sistema de Gestão Pública Municipal, antes de realizar aquisição de máquinas e/ou equipamentos e

contratação de serviços;

Comissão Permanente de Licitação, Gompras, Sêrviços e Obras

Da Natureza e Finalidade

Art. í2 A Comissão Permanente de LicitaÉo, Compras, SeMços e Obras - (CPLCSO), instituída

através de Decreto do CheÍe do Poder Executivo, órgão cllegiado, subordinado diretamentê ao

Secretário de Finanças, Administração e Planejamento, responsável pela elaboraÉo, implantação e

orientação das normas de licitaçáo no âmbito da Administração Pública Municipal, tem por finalidade

coordenar todas as atividades licitatórias.

l. Elaborar as minutas dos convites e editais de licitação, em todas as modalidades previstas na

legislação;

íâ§.j
BF'.

Xll. Acompanhamento, suporte e solicitaÉo de consertos, reparos e instalações de telefones, ramais,

celulares, bem com da central telefônica e oubos atividades da área de sua competência;

XlV. AvaliaÉo, conlrole e encâminhamento de cartuchos, toners e peças para manutenção das

máquinas e equipamentos da PMLJ;

Subseção Vlll

DAS COMPETÊNCIAS DAS COII]SSÕES PERMANENTES

AÉ. 13 A Comissão Permanente de Licitagões compete:



ESTADO DO AMAPÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI

GABINETE DO PREFE]TO

. Submeter à procuradoria ,rurioi"a úlã.iàãiã" ,inrt"" de instrumentos convocatórios de licitaçáo

para emissão de Parecer;

lll.FazerpublicarosaúsosdelicitaÉonoDiárioolicialdoMunicípio,EstadoeUnião,emjornaisde
grande circulaçáo e no sítio da Prefeitura de Laranial do Jari na lntemet' de forma a assêgurer a

publicidade exigidâ pêlo vulto do certame:

lV.ConvidarosinssitosnoCadastrodeFomecedores'nasfamÍliaspertinentesaoobietodo

certame, Para participar das licitaçóes promovidas pela Prefeitura de Laranial do Jari'

V. Receber as impugnações conEa os insÚumentos

procedência das mesmas:

convocatórios de licitaçáo e decidir sobre a

Vl. Receber e responder os pedidos de esdarecimento dos instrumentos convocatórios de licitaÉol

Vll.CredenciarrepresentantesdosinteresgadosemparticipardalicitaÉo;

vlll. Receber e examinar a documentaÉo exigida para a habilitação dos interessados em participar

dalicitagãoeiulgáJoshabilitadosounão,àluzdosrequisitosestabelecidosnoinstrumento
convocatório;

lX. Receber e examinar as propostas dos intêressados em participar da licitação e iulgá-las aceitáveis

ou náo, à luz dos requisitos estabelecidos no instrumento convocâtório:

X. Realizar as diligências que entender necessárias ao esdaredmento de dúvidas quanto a:

a) Cadastramento de Íomecêdores;

b) Aceitabilidade dê Propostas;

c) Habilitaçáo de licitantes

Xl.Receberosrecursosinterpostoscontrasuasdecisóes'rêcÚnsideÍando-as'quandocouber'ou

fazendo-os subir, devidamente

Planeiamento;

informados, ao Secretário de Finanças' Administraçáo e

Xll.Darciênciaaosinteressadosdetodasasdecisóestornádasnosrespecüvosprocedimentos;

Xlll. Fazêr publicar no síüo da PreÍeitura de Laranjal do Jari na lntemet e' quando necessário' no

Diário Oficial do Município, Estado e Uniáo' os resultados dos iulgamentos quanto à aceitabilidade e

classiÍicação das pÍopostas e quanto à habilitaÉo ou inatÍlitaÉo de licitantes;

lnÊÊ§lrqr.f
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xtv. Encaminhar ao secretáÍio a" r"i#-"ç"i'Ãoíi^i.-tr"ça" " 
Planeiamento, os autos de Ítrií@'

para adiudicagão do obieto, quando for o caso' e para hornologação do certame;

X/. Propor ao Secretário de Finanças' Administsação e PlaneiaÍnento a revogaÉo ou a anulaÉo do

procedirnento licitatório;

§ 2' Nas licitaçóes realizadas na modalidade Pregáo' indu§ve por meio eletrônim' as atribuições

relacionada no inciso Vll deste artigo seÉo desempenhadas pelo Pregoeiro da Secretariâ de

Finanças, AdministraÉo e Planeiamento' pÍeviaÍnente designado pêlo Secretário de Finanças'

Administração e Planeiamento, dentre os rnembros da Comissão PerÍnanente de Ucitaçóesi

§ 3" Nas licitaçóes realizadas na modalidade Pregáo' ahrarão coÍno Equipe Auxiliar ao Pregoeiro os

demais meÍrüros da Comissão Permanente de Licitações;

§ 4' Sempre que necessário ao adequado desernpenho de suas aüibuiçóes' a Comissão Permanente

de Licitaçóes, ou a comissão Especial para a licitaçáo de seNiços de publicidade e divulgaÉo

poderáo solicitar a cdaboração e assistência técnica de orgãos especializados ou de tecnicos da

Secretaria de Finanças, Adminisfação e PlaneiaÍnento;

§ 5'A Comissão Pennanente de Licitações elrlalizzráo Cedastso de Fomecedores da Prefeitura de

LaranjaldoJaricomosdadosobtidospofocasiãodoexarrredosdocuÍnentosdehebilitaÇão
apresentados pelos particiPantes dos diverso6 cêrteÍnes' independentêÍnenle de pedido de inscriÉol

§ 6o Os Íomecedores seráo inscritos no Cadastro da Prefeitura de Laranial do Jari conforme suas

categoÍías;

§ 7" Os insoitos no CadasÚo de FornecedoÍes da PÍeÍeitura de Laranial do Jari' em todas as suas

categorias, seráo conüdados a apresentar oÍçamento sempre que os órgáos da municipalidade

pesquisarem o mercado para verificaÉo da reperc'r:ssáo orçamentária da contÍatação ou do

fornecirnento de que tenha necessidade a AdministraÉol

§ 8" Sem desacordo com as atribui@es supras citadas' compete ainda' a Comissáo PeÍmanente de

Licitaçáo a execuçáo de outras aÉes e atividades @ncementes a sua natureza ou determinadas

pelo Secretário de Finanças, Administraçáo e Planeiamento'

AÍt. í 5 Os cargos de direÉo superioÍ' atuação vincÜlada e atuaÉo sistêmicá da Estrutura

Organizacional da Secretaria Muniopal de AdministraÉo e Planeiamento - SEMAP são os com

denominação e quantifi caçáo'

sEçÃO ll

DA SECRETARIA TUNICPAL DE FINANçAS

;
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Art. 16- A Secretaria Municipal de Finanças - SEMUF, tem por finalidade e direÉo, supervisão,

orientação técnica e noÍrnalizaÉo das aüúdades relativas à administração da receita a da despesa,

execuÉo orçamentária e financiaÍrento, crédito e dívida pÚblica e procedirnentos contábêis.

I. NíVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR:

1 . Secrêtário Municipal.

II. NIVEL DE ATUAÇÃO SISÍÊMICA:

Departaínento Administraüvo - DEA;

DepartaÍnento de Tesouraria - DT;

Departamento de Contabilidade - DC:

Departamento de Fiscalização Adnúnistrativa e Tributaía - DAT;

Administração do Porto Hidroüário - APH;

Subseção I

OO DEPARTAilENTO'OUITIIISiTRATIVO

Art. 17 Ao Departamento Administrativo - DEA compete:

l. Protocolar toda docurnentaÉo recebida e expedida por todos os setores da PMLJI

ll. Planeiamento para reposiçáo dos materiais de e)Pediente e prestaÉo de serviços;

lll. AquisiÉo de materiais, através de compras diretas ou abertura dê procedimento adminisÚativo;

Vl. Redigir, analisar, encaminhar e publicar os atos administÍaüvos;

Vll.ManteraguardadetodooarquivodeleisedernaisdocumentosinerentesaSEMUF;

Vlll. RealizaÉo de trocas de materiais;

Xl. Recebimento de materiais para consumo intemo da secretaria;

XXl. Providenciar a escela anual de ÍéÍias dos seÍvidores sob sua chefia;

XXll. Atestar orçamentos e notas fiscais referentês ao dêpartamento:

xxlll. Desenvolver outras atividades relacionadas à área administrativa, a cÍitério da cheÍla imediata

ou institucional

1
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Subseção ll

DO DEPÀRTAI$ENTO DE TESOURARIA

Art. 18 Ao Departamento de Tesouraria - DT compete

l. Veriflcação de lançamentos de enÚada e saída de receita;

ll. Controlar a aplicaçáo financeira, transferência banúria;

lll. Manter controlê dos recursos financeiro existentes em contas coÍentes, conuolando os depósitos

e as reüradas de acordo com a documentação conespondente para acompanhamento e conciliaÉo

bancária;

lV. AcompanhaÍ e conÍerir a exatidão de docuÍnentos para emissáo de guias de recolhimento;

V. Controle de pagamento aos fomecedores;

vl. EÍetuar os pagamentos dos déutos assumidos pela SEMUF e pelos órgãos subordinados a PMLJ,

indusive Restos a Pagar;

Vll. Controlar e executar as aüúdades relativas à emissão de ordem de pagamento' expedir cheques'

conespondências e outros papéis rdaüvos à movimentaçáo banúria de despesas das conlas dâ

SecretariadeFinanças,AdministraçãoePlaneiamentoedosórgáossubordinadosÍinanceiramentea

mesma:

Vlll. Emitir as informações sobre retenção na Íonte para os orgâos competentesi

lx.PromoverrepassedevaloresapósdevidârnenteautorizadospeloSecretáriodeFinanças'

Administraçáo e Planejamento;

X. Conferir os processos referentes a pagamentos antes da emissão de cheques;

Xl.ElaborarosdemonstEtivosmensaisdasreceitasedespesasexecutadase/ourealizadas;

Xll. Exercer outras atividades corÍelatas as suas atibuições e que lhe forem determinadas pelo

Prefeito e Secretário Municipal de Finanças, AdministsaÉo e Planejamento;

Subseção lll

DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

..,ir,'lt}"
El '., .

Art. 19 Ao Departamento de Contâbilidade - DC, competê:
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l. Controlar, conferir, dassificar e contabilizar as operações orçamentárias, financeiras e patrimoniais

do município;

ll. Preparar os relatorios gerenciais, contendo elementos para a programação orçamêntária e

ínanceira do município;

lll. Fiscalizar as dêspesas realizadas quanto a sua legalidade, comunicando irnediatamente ao ór9áo

de controle intemo qualquer oconência anormal;

lv. ElaboÍar ê publicâr os relatÓrios relatório resumido da execução orçamentária - RREO, previstos

no art.52 da Lei 101/2000, até tÍinta dias após o encerramento de cada bimestre;

V. Elaborar ao final de cada quadrimêstre o Relatório de Gestão Fiscal - RGF;

Subseçáo lV

DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAçÃO E ARRECADAÇÂO TRIBUTÁRIA

Art. 20 O Departamento de Fiscalização e Anecadação Tributaria - DAT é um órgão diretivo,

subordinado diretamente ao secretário Municipal de Finanças, AdministraÉo e Planejamento,

responsável pela coordenação dos serviços de tributação, fiscalizaÉo, cadastro mercantil, cadastros

imobiliário urbano e rural, informações econômico-fiscais do município;

§ 1" A Seção de fiscalizaÉo e tributação, compele:

l. Realizar o cadastramênto amplo de contribuintes;

ll. Realizar a efeüva anecadação dos tributos de competência municipal, promovendo o conelo

lançamento de impostos, taxas, contribuiçóes de melhorias e congêneres;

lll. Promover a eÍetiva análise da anecadação de taífas e preços públicos;

lv. Realizar a atrjalização e corÍeta inscíiÉo de tributos constituídos no cadastro da dívida aÍva

municipal com assessoramento direto da Procuradoria Geral;

V. Fornecer relatórios alu§ivos a realização de receitas municipais oriundas de suas atiüdades,

mantendo-o alualizado mensalmente;

Vl. Realizar atividades conelatas determinadas pelo SecretáÉo de Finanças, Administragáo e

Planejamento;

vll. coordenar as atividades de lançamento dos Tribütos Mercânüs e lmobiliário urbano e Rurâl do

Município;
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Vlll. Coordenar a integração enre os óaOastros Mercanül e lmobiliáío Urbano e Rural do Município:

lx'AdotarnormasepÍocedimentosparaaefetivafiscalizaçãodêtodososcontribuintesdoMunicípio

ou daqueles determinados;

X. Expedir atos normativos necessários à execuçáo de sewiços de sua responsabilidade;

xl.AnalisarasinformaÉêseconômico-fiscaisparamelhoriadosistemaTributáriodoMunicÍpio;

Xll. Realizar a emissão e renovaÉo do alvârá de funcionamento:

Xlll. Reâlizar outras atividades relacionadas com sua área'

Suhsêção V

DO SETOR DE TRTBUTAÇÁO

Art.2losetordeTributação-SETeórgáoexecutivo'subordinadodiretamenteaoDepartamento

deFiscalizaÉoeArrecadaçãoTributária-DAT,responsávelpelaexecuÉodasaüvidadestributária

do municíPio.

§ 1" À Seçáo de fibutação, competê:

l. Elaborar normas e procedimentos necessários à execuÉo dê serviços de sua responsâbilidade;

ll.AnalisareemitirpâreceremprocessosqueversemsobrêtributosepedidodeisenÉo,suspensão,

restituiÉo e outras solicilações, sempre encaminhando ao Diretor do Departamento de Fiscalização e

Arrecadação Tributária para vislo;

lll. Exercer o controle das leis, decÍetos e atos normâtivos de interesse da Secretaria;

lV. lnterpretar e aplicar a legislaÉo Íiscal, municipal e correlata' propondo atos normativos para a

administraÉo tributária do Municípiol

V. Gerenciar as atiüdades administrativas do Sisterna TrihIário Municipal:

Vl. Elaborar relatórios de informativos sobre o desempenho da aÍrecadação tributária do Município;

Vll.ManterointercâmbiocomentidadesafinsnoâmbitoFederal,EstadualeMunicipal,obietivando

aperfeiçoar e integrar o Sisterna TÍibutario Municipal:

Vlll. Propor e elaborar Proietos de Lei, Decretos' Portarias Normâtivas no âmbito da SEMAP;

,*&§-r
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lx.ManteratualizadoocódigoTributiirioMunicipaleseuRegulamento,emconformidadecomas

novas Leis e Decretos editados;

X. Manter organizadà e atualizada a

Departamento;

Legislação tributária do MunicÍpio' nos arquivos dg
:b

xl.Divulgarintemaeextemamenteâsnovasleis,decretos,portariaseinslruçõesnormativasque

tratem de matéria Eibutária:

Xll.AcompanharedivulgarasdecisóesdostibunaissuperioÍessobrêassuntostributariosde

compelência do Município de Laranial do Jari;

Xlll.ProporarcalizaÉodecampanhaspublicitáÍiascomüstasàdivulgaçãodemudançasna
legislação municipal;

XlV. Realizar campanhas de educação tribuÉria em estabelecimentos de ensino;

xV.ProporcampanhaseducativasSobreanotafiscaldeserviçoseoutrosassuntosrelacionadosà

sua área de atuação;

XVl. Realizar outras atiüdades relacionadas com sua área;

Subseçáo M

DO SETOR DE FISCALZAçÃO DE TRIBUTOS

Aft'22osetordeFiscalizaçãodeTributos-SEFTéórgãoexecutivo,subordinadodiretamenteao

DepartamentodeFiscalizaçáoeArrecadaçãoTributária,responsávelpelaFiscalizaçãoTributáriae

demais rendas da PreÍeitura Municipal de Laranial do Jari'

Art. 23 Ao Setor de Fiscalização de Tributos - SEFT compete:

l. Coordenar, acompanhar e monitorar as ações fscais' provendo o controle e saneamento dos

papéis de trabalhoi

ll. Receber do Setor de Cadastro Mercantil a relaÉo das empresas a serem distribuídas aos Agentes

Fiscais;

lll.PrepararasordensdeserviçosparaosAgentesFiscâiscontêndoasempresasquedeverãoser

fiscalizadas;

lV. Orientar os Agentês Fiscais acêrca da legislaÉo e procedimentos fiscaisi

V. Conceder os úslos nos pâpéis de trabalho, após condusáo de cada aÉo fiscal:



vll. Encaminhar para o Departamento de Tributaçáo e Fiscalizaçáo os Íesultados das açóes Íiscais'

com vistas ao contÍole da produtlüdade Íiscal;

Vlll. Sugerir rnedidas Para adequação e aperÍeiçoamento dos procediÍnentos fiscalizatórios;

lX. Manter atualizados os arquivos com a legislaÉo e inÍoÍmaçõas de interesse fiscal;

x. ElaboÍar relatórios bimestrais com as infonnações das fiscalizaçóes realizadas;

xl. Executar as atiüdades de fiscalização Úibutária e dermis rendas do Município;

Xll. Elaborar nornas e procedimentos para a eíeliva fiscalização de todos os contribuintes do

Município ou dequeles determinados;

Xlll. Expedir atos normativos necessários à execução de serviços de sua responsabilidade;

XlV.Realizarpeliodicamentereunióesedebatesobietivandoatrocadeinformaçõesebuscade

subsídios visando à melhoria dos procedimentos Ílscaisi

XV. Traçar metas, dêÍinir procedimentos, desenhar áreas pâra atuaçáo da fiscalização em cada

momento;

XVl. Acompanhar e apurar a produtividade dos Agentes Fiscai§i

XVll. Realizar outras atiüdades relacionadas com sua área de atuaçáo

Subseção Ml

OO SETOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO URBANO

Art. 24 O Setor de cadastÍo lmobiliário urbano - sclu é órgão executivo, subordinado diretamente

ao Departamento de FiscalizaÉo e AÍrecadação Tributária, responsável pela execução das

atividades de Tributos lmobiliários Urlcano'

AÉ, 25 Ao Setor de Cadastro lrmbiliário Uôano comPete - SCIU:

l. Executar o serviço de cadastrarnento de todos os imóveis uÍbanos do Município;

ll. Executar o serviço de avaliação de imóveis uÍbanos do Município:

lll. Efetuar âs alterações cadastrais necessárias' relaüvas aos imóveis urbânos do Município;

Éô§l;!;F.'
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vl. Prestar esdarecimentos e orientações aos contribuintes ac€rca dos levantamentos Íiscais de seu

interesse;
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lV.ManterestreitocontatocomocaÍóriodeRegistrodelmóveis,afimdeatualizarosvaloresdc

imóveis urbanos no âmbito do Municítiol

PromoverestudosepesquisademercadoüsandomanteratualizadaaPlantaGenéricade

Valorês;

Vl. Executar as tarefas referentes à fixação de valores para o lançamento do lTBl - lmposto sobre

Transmissão de Bens lmóveis;

Vll. Planeiar, acompanhar o lançamento e arrecâdação do IPTU;

Vlll. Atualizar a base cartográfica do Cadastro lmobiliário Urbano:

lX.PromoverestudoscomvistasaoaperfeiçoamentodopÍocedirnentodelançamentoede
anecâdaÉo do IPTU, Úsando à simplificação e racionalizaÉo;

X. Promover a integração .iunto aos denrais órgáos competentes da Administração Municipal' com o

objetivo de aperÍeiçoarnento da atualizaÉo cadastral e do lanÇamento e anecadação do IPTU;

Xl. Avaliar imóveis e lançar o [TBl:

Xll. Coordenar os procedimenlos relativos à Íscalização do lTBl:

Xlll. Promover estudos sobre o lTBl;

XlV. Realizar outras aüvidades relacionadas com sua área'

Subsêção Vlll

DA PROCURÂDORIA FISCAL

AÉ.26AProcuÍadoriaFiscaléoórgáosubordinadodiretarnenteaoSecretárioMunicipalde
Finanças, AdminisfaÉo e Plane.iamento responsável pelas açóes mnciliatóías entre o Fisco

MunicipaleoContribuinte.bemcomopelasquestõespÍocessuaisnoâmbitodaSecretariade

Finanças, AdministraÉo e PlaneiaÍnento'

AÉ. 27 Compete à Procuradoria Fiscal:

l. Encaminhar, controlar e aconpanhar os processos em litígio tributiirio para julgamento em primeira

e segunda instância e opinaÍ sobre eles;

ll. Propor realizaÉo de diligências' indusive periciais, quando consideÍar necessárioi
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lll. Realizar acordqs e ajustes, obedecendo aos prazos estebelecidos no CTM (Código de Tributos

Municipais);

lV. Opinar, por solicitação do secretario, sobre questões de ordem tributaria;

V. Atuar na representaÉo preposta da Secretaria, por designaÉo do Secretário Municipal;

Vl. Realizar outras atividades relacionãdas Com sua área.

Subseção lX

DO CONTENCIOSO ADM ]N ISTRATTVO TRIBUTÁRIO

Art. 28 O Contencioso Administralivo Tributário, órgão diretivo subordinado dirêtaÍn€nte a

Procuradoria Fiscal, é responsável pelas a@s conciliatórias entre o Fisco Municipal e o Contribuinte.

Art. 29 Compete ao Contencioso Administrativo Tributáário otganizü e sanear o processo

administsaüvo, colocando-o pronto para seriulgado em prirneira e segunda instáncias administrativas,

no que se reÍere às questóes da relação jurídica que se estabelece entre o Município de Laranjal do

Jari e o suieito passivo de obrigaÉo úibutáía relaÍva aos tdbutos municipais, nos seguintes casos:

l. ConstituiÉo e exigência do qedito tributário;

ll. Restituição de tÍibutôs municipais pagos indevidamente;

lll. Consulta à legislação tributária municipali

Subseção X

DO DEPARTA ENTO DE ADÍ$IN|STRAçÃO OO PORTO H|DROVIÁR0

Art. 30 O DepartjaÍnento de Adminisfação do Porto Hidroviário - APH, está preüsto na Lei

Complementar n' OO2|2O12, que institui as TariÍas Portuárias a seÍem aremdadas no âmbito do

Porto Hidroviário de Laranjal do Jari, tendo como base para correçáo o índice Geral de Preço do

Mercado da Fundaqão Geúlio Vargas - IGP-M/FGV.

Capítulo

DAS DTSPOSçÓES FTNATS

Art. 3í o organograma adminisfativo da PreÍeitura Municipal de Laranial do Jari passa a ser o

deÍinido na regulamêntaÉo dêsta Lei.

7a§.qTF'

lV. Penalidades demais encargos relacionados com os núrneros.
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AÉ. 32 No detalhamento das Estruturas dos Orgãos da AdminisúaÉo Direta, seráo

obedecidos os níveis hierárquicos, a nomenclatura das Unidades Administraüvas, as denominações

dos cargos e dos ütulares correspondentes e dos símbolos, conforme a seguinte dassiÍicagão:

Art. 33 Para implementaÉo das Secretarias de que tratam esta Lei Complementar serão

adotadas, mediante Decreto, além de outras que se fizerem necessárias, as seguintes providências:

l- Transferências de:

a) cargos e empregos;

c) bens móveis e equipamentos; direitos e obrigações; e, acervo;

d) dotações orçamêntárias

ll - OrganizaÉo, compÍeêndendo as seguintes defniçóes

a) campo Íuncional;

b) estrutura, níveis hierárquicos e caracterizaçáo das unidades relaüvas aos sistemas de

administração gerali

c) Outras atdbuiçÕes e competências;

d) órgáos colegiados.

AÉ. 34 Com a colaboraÉo de todas as Secretarias, caberá à Secretaria Municipal de

Administração e Planejarnento implantar o disposto nesta Lei Complernentar.

Art. 35 - Esta Lei será regulamentada no que couber, por decÍeto do Executivo Municipal

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contêndo o demonstrativo de impacto orçamentádo -
Íinanceiro; a RetoÍmulaÉo e Organização Administrativa da Prefeitura dê LaÍanjal do Jari,

Organograma Administrativo da Prêfêitura de Laranial do Jari.

NíVEL HIERÁRQUICO NOMENCLATURA
DENOMINAçÃO DO

CARGO

NíVEL I SECRETARIA SECRETÁRIO NAS

NIVEL II
ASSESSORIA

INTERMEDIÁRIA
ASSESSOR NAI

NÍVEL III DEPARTAMENTO DIRETOR NAD

b) unidades, atribuições e competênciasi

SíMBOLO
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Art. 36 Ficam revogadâs as disposiçóes em contrário nos disposiüvos que se reÍerem a

unificação das secretarias dispostos na Lei Municipal 43012012GABiPMLJ, de 28 de dezembro de

2012.

Gabinetê do Prefêito de Laranjal do Jari-AP, í5 de setembro de 2013.

ALVES PEREIRA
de do Jari/AP

a
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